
lift/ Município de Capitão Leônidas Marques - PRm
Governo Municipal

PORTARIA N.° 396/2020
DATA: 04-09-2020

O Prefeito Municipal em exercício de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e de acordo com os Artigos 93 a 99 da Lei Municipal n.°
1.784/2012, de 23 de março de 2012,

R E S O L V E

Art. Io. Conceder ao Servidor Público abaixo relacionado, Licença Prémio por Assiduidade
por 03 (três) meses, no período que menciona;

MATRIC. INICIO TERMINOCARGOSERVIDOR (A)
120441/1 João Antonio Casola Motorista 08-09-2020 07-12-2020

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Capitão Leônidas Marques - PR, 04 de setembro de 2020.

laudiomiro Quadri
Prefeito Municipal
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